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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

DECLARAÇÃO DE DTSPENSA DE OUTORGA N',04212022

o INSTITUTo oe rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a pÍesente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hldrico a:

INTEREssADo: Alcemar Mendonça Jean.

ENDEREÇo eARA connrspox»Êxcn: Rua Lazurita, no04, Tancredo Neves, Manaus-AM.

CIIPJ/CPF: 313.407.252-15 INscRrÇÃo ESTADUAL:

rorir: (92) 99154-3091 PRocEsso No: '1307712022-10.

EMAIL: ambientalrural@outlook.com

ArrvrDADE: Captação de Água Superficial

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: RodoviaAM-010, KM 105 (M.E), Ramal ZF-9, KM 6 (MD),
nas coordenadas geográficas 02'40'26,38' S e 59"28'29,05" W, Manaus -AM.

FTNALTDADE: Agricultura

CoNsuMo/ÁREA ALAcADA: 15 m3/Dia - 15 Dias

VALIDÀDE: 05 ANos

Atenção:

Esta D€clâraçâo não dfup€nsa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal,
Estâduâl e Municipâ1.
O uso da água está dentro dos limites estabelecidos como tlc uso insigniÍicante constantes rta
Resolução n" 02 de 2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERII.
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